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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 743/GP/2020
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 08:0

Encaminhamos para apreciaçáo e deliberação dessa ciigna Càmara, o projeto de le;
o'29721GP12020, que dispÕe sobre a abertura de crédito adicionai especial por anulação de
dotaçâo orÇamentária, no valor de R$ 17.749,89 (dezessete mii, setecentos e quarenta e nove
reais e citênta ê nove centavos), na unldade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipai de Saúde - SEMUSA, at!'avés da
Comunicaçáo lnterna no 1 8/SEMUSA/2020.

Considerando que o valor do crédito adicional especiai por anuiação de dotação
orçamentária será destinado a aquisição de materiais de consr:rno, sendo: medicarnêntos, gêneros
alirnentícios, entre outros.

Considerando o aumento de internaçôes, em razão da panCemia de Co'rid-'19, haurre
um âumento considerável nas despesas de custeio do l-lospital Municipal, sendo necessárlo a
suplementaÉo do orçamento para acobertar as referidas despesas.

RefeÍicio projeto de lei é de iniciativa exclusiva co Chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havendo Ce ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo p!'evistas
na Lei Federal n. 4.32016/., de 17 de março de 1964, que esta!üi normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4'1, I e ll:

Art. 41 - Os créditos adicionais classiflcar,r-se ern

I - Suplementares, os destinados a reforço de dotaÉo orçamentária:

il - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específi ca;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pêítinente à rnatéria
corroboram a realizaçáo da operaçáo em exame, nâo havendo, pcrtanto, qualquer Óoice à sua
efetivação, desde que observadas as regras especificas inerentes aos proceciimentos desta
natureza.
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidênte da Câmara Legislativa Municipal
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Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementarês e especiais depende
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

l- O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadaÇão;

lll - Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados enn Lei

O art. 43 conÍere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submêtemos à apreciação de Vossas Excelências c presênte Projeto
de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 29 de outubro Ce 2020

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-00C
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov,br - CNPJ: M.279.238/0001-59
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Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SILVA JUNIOR. PreÍêito
Municipal, em 0311112020 às 17:17, horário de Jaru/RO, com Íulcro no ari. 14 da Le.1

compleoe!le!-03j-ôie-9fl92aQ2.L

A autenticidade deste documento pode sêr conferida no sitê tA!§piIClçlêiaru. ro.gôv.br, informando Ô lD
293230 s o código veriÍicador FFA03B2.i.

RefeÉnciâ: eesesssflL93902929.

Mênsagem 743 de 29/10/2020, assinado na forma da LêiComplementar n'16,/2020 (!D: 293230 e CRC: FFA03B24)
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ESTADo DE RoNDÔNtn
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU reêtEeoo

I trt,a
PROJETO DE LEI NO 2972IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
credito adicional especial por anulação de dotação
orçamentária, na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a arl. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a

seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial por anulação de dotação orçamentária na importância R$ 17.749,89 (dezessete
mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove centavos) na unidade orçamentária a
seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 4.32016/, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) distribuídos a seguinte dotaçáo:

Suplemêntaçâo (+): R$ 17.749,89

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde

\, tO 3OZ OOOI 2OO1 0000 Atenção Especializada e Hospitalar
3.3.90.30.00 Material de consumo 'R$ 17'749'89
Ficha: 863
F.R.: 03 00
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

AÉ. 2o - O crédito aberto na Íorma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulaçâo dê dotação orçamentária, Fonte de Recursos 03.00 Recursos do

iesouro - Exercícios Anieriores - Recursos Ordinários, Fonte de Recursss STN (MSC) 2.001.0000.

Anulação G): R$ - 17-749,89

02 Podêr Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0001.2003.0001 Manutênção da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
3.3.91 .39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica R$ - 17.749'89
Ficha: 622
F.R.: 03 00

projeto de Lei 2972 de 29i 10/2020, assinado na Íormâ da Lei compiementar no 16/2020 (iD: 293224 e CRC DE41DA67)
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3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PÍÚ

Gabinete do Prefeito, Jaru 29 de outubro de 2020

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - SêtoÍ 02 - Ja.u/RO CEP: 76.890-C0C
Contato: (ô9) 35211384 - Site: www.jaru. Ío.qov.bÍ - CNPJ: 04.279.238/0CC1 -59
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Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SILVA JUNIOR, Prefêito
irunicipal, em 03,11D020 às 17:17, horário de Jaru/RC. com fulcro ilc art. 14 da Let
ComplenedaI-o" lfule_o§/0.22020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site iÍê!§p-aE!§rÂ.jaru.ro.gov.bí, infoÍmando o lD
293224 e o mdigo verificador DE4íD467.

RêÍêrência: Processo n' 1-9395i202C. Oocto lD: 293224 vl

Projeto de Lêi2972 de 29/10/2020, assinado na íoíma da Lei compleínentar no 16/2020 (lD: 293224 e CRC: DE41DA67)
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ESTADO DE RONDôNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMÓR|A DE CÁLCULO

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Vaior a
Suplementar

Gabinete do Prefeito, Jaru - RO. 29 de outubro de 2O20

PA Elemento
de

Despesa

Fonte de
Recurso

(STN)

Fonte Valor a
Reduzir

0001 .2003 3.3.91 .39 2.001 .0000 03.00 RS 17.749,89

0001 .2001 3.3.90.30 2.001 .0000 03.00 R$ 17.749,89

Rua Raimundo Cantanhêde, '1080 - Setor 02 - JaÍu/RO CEP: 76.890-000
Contato: (69 ) 3521-1 384 - Site www.jaru.ro.gov. br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

A autenticidadê dêste documento pode ser confêída no s:tê Ía!§p319!giê.jaru. ro. gov. b r, iníoÍínandÔ o lD
293226 e o código vermcador 3602Í964.

- F*t^F Documento assinado êletronicamente por JOÀO GONçALVES SILVA JUNIOR. PrêÍeito

ffi? [r,j"J31i,"#,i3iÍ"020 
às 17:17, horário de Jaru/Ro, com fulcro no art 14 da Lei comp-lclosdej
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Rêfêrência: PrgscsssI:!:93902-029. Docto lD: 293226 vl

Memóriã de cálculo 2972 de 2gfiOl2O2O, assinado na roíma da Lei complementar no 16/2020 (lD: 293226 e CRC: 36C21964) iil

Anulação de Dotação Orçamentária
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PLANEJ SEMUSA

Comunicação lnterna no 1812020

Jaru/RO,27 de outubro de2020.

\- De: PLANEJAMENTO.SEMUSA
Para: DEPLAN

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ADTCIONAL ESPECIAL PROVENIENTE DE ANULAçÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

Prezados,

\- Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Senhoria a abertura de
crédito adicional especial por anulaçáo de dotação orçamentária no valor de R$ 17.749,89
(dezessete mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove Éntavos), para custear
despesas com com materiais de consumo, sendo medicamentos, gêneros alimentícios entre
outro.

Considerando que devido a criação de 5 Leitos de tJTl, e c aumento de
internaçôes em nosso Hosfital Municipal devido a Pandemia do Covid-19, houve aumento de
gastos'em todos os dêpartamentós, causando um impacto em .nossa programaçào
õrÇamentaria. Destacamos ãinda que o hospital atende a populaçáo de outros municÍpios.
Portanto diante do fato explanado esiamos com saldo insufioiente para o restante o exercício.

Considerando que o elemento de despesa outros serviços de terceiÍos -.pessoa
iurídica foi criado através de superávit, sendo exclusivamente para pagamento de iexa
âdministrativa para o lnstituto de [revidência de Jaru - JARUPREVI e o mesmo peÍmanece
empenhado até o restante do exercício.

Considerando a insuÍiciência de dotaçáo orçamentária faz se necessário a
suplementação mencionada para o cumprimento das obrigaçÕes e garantia oa continuidaCe no

atendimento ao público.

Comunicaçào tntema 't8 de 27110/2020, assinado na formâ da Lei ComplêmeíltaÍ no 16/2020 (lO: 290540 e CRCj 9CD35504)
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Art.
insuficienteme

Fla.
Confcrme Lei federal 4.320 de '1964 no ar1.40 a 43, diz o seguinte:

PÍoc
40 Sáo crâlitos adicionais as autorizações de despesas nâo comou

nte dotadas na Lei de Orçamento.

ê.ft. 41 - Os créditos adicionais classificam-se em:

I suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamenlaria;

ll - especiais, os destinados a despesas oara as quais não
haja dotação orçamentaria especifi ca;

S u

e
cu

lll - extraordinários, os destinados a dêspêsas urgentes
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina
calamidade pública.

Art.42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por iei e abertos por
decreto executivo.

Art,43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência Ce

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposiçáo justiÍicativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o Íim deste artigo, desde que
não comprometidos:

l. O superávit financeiro aourado ern balanço Dakimonial do
exercício anterior;

ll. Os provenientês dê excesso de arrecadação;

lll. Os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias ou de créditos adicionais. autorizados em lei;

lV. O produto de operaÉes de crédito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ P Entende-se por superávit financeiro a diÍerença positiva entre
o ativo Íinanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações
de crédito a eles vinculadas.

§ 3' Entende-se por excêsso de arrecadação, para os fins deste
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês
entre a arrecadaÉo prevista e a realizada, considerando-se.
ainda, a tendência do exercício.

Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da SEiTUSA, solicitamos as

devidas providências para adoção dos procedimêntos orçamentários necessários para

atendimento da demanda acima expressa, conÍorme indicaçãc abaixo descrita.

An ulação

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
10.122.0001.2003.0001 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde Semusa

Comunicaçâo lnterna 't8 de 27110/2020, assinado na foÍma da Lei Complementar n" 16/2020 (lD: 290540 e CRC: 9CD3i;a'i) 2,.
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3.3.91.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica
Ficha:622
R$ 17.749,89

Su plêmentação

02 Poder Executivo
02.1í Fundo Municipal de Saúde
í 0 302 0001 2001 0000 Atenção Especializada e Hospitalar
3.3.90.30.00 Material de Consumo
Ficha:
R$ 17.749,89

tuc

MEMORIA DE CÁLCULO
Anulação de Dotação Orçamentária

R$ 17.749,89

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

Valor a
Suplementar

RS i7.749,89

Atenciosamênte,

Elaborado por: THAIPHANY KÂRINA DA SILVA PINTo
ASSÊSSOR (A) DE ASSUNTOS EXÍERNOS DA SEMUSA

Fontê Valor a ReduzirPA
Elemento de

Despesa

03.000001.2003 3.3.91.39.00

03.000001.2001 3.3.90.30.00

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - JarÚRO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.gov. br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

A PROC
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Documento assinado eletÍonicamente por THAIPHANY KARINA DA SILVA PINTO, ASSESSOR
(A) DE AssUNToS EXTERNoS DA SEMUSA, em 2711012020 àS 14:05, horário de Jaru/Ro com

fulcro no art. 14 da Lei Comp-!e!0el]tatnlllfule-llQ!22829
Documento assinado eletÍonicamente por TATIANE DE ALMEIDA 9OMINGUES, Secretár:o (a)

Municipal de saúde, em 27l1Ot2O2O às 14:26, horário de Jaru/RO, corn fuicro no an. 14 oa jl
comunicaçào tntema 't8 de 27110/2020, assinado na Íorma da Lei complementar no 16,/2020 (lD: 290540 ê CRC: 9CO35534)
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Anexos Saldo Ficha

PÍÚ

Anexos
seq.
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Detâ
27 t10t2020
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A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no sitê ta!§p3lC!çlajaru.Ío.gov.br, lnformândo o lD
29054{l e o código veriÍicador 9CD35504.

Docto lD: 290540 v1

Comunicaçãolntemal8de27/10/2020,âssinâdonafoÍmadaLeicomplêmentarnoi6/2020(lD|290540ecRc9cD35534)
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE JARU
RUA RAIMUNDO CANTANHEDE 1O8O SETOR 02

M279238i0001-59 Éxetcicio: 2020

LISTAGEIIí DAS FICHAS DA DESPESA

srruAÇÃo ATÉ 27lí0/2020 Pâge 1

Entd. CLoc FundProg Catgo Especificaçáo

Ficha F.R. C.A. DescÍiÉo C.A.

Dotac Inicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Aite. G) DotaÉo

Saldo

Sâldo Com ReseNa

FICHAS ORÇAMENIÁRhS
í O FUÀDO i,UMCFAL DE SCÚOÊ

02 POER E(EqJTI\O
02 11 FUÀDO i,[r]llCFAL E SAJE
O211OO FUNM À,T,MCPAL tE SAÚE

í0 Saía
10 12. ÂdÍÍinküeçâo G.rd
10 122 oOOl sÂtJDÊ EFrcrENlE
10 122 (rc()1 2OB MÂ}ILMNÇÂO OÂ SECRETÂRIA MÚ,IICIPAL OE SAUDE. SEMUSA

10 122 O0O1 2003 OOO1 MANUÍENÇÀO DÂ SECRETARIA

3.3 91.3g.OoourRos sERvlcos DÉ ÍERcElRos - PEssoÂ JURíolc 0.00

OlO.OOl Rêcurs8 Pópíio! 201 436,43
0.00

219.5E6.32
i7 ?49_89

:7.749.89
c30c

0,00

201 836,43

0,00

219 5E6 32 219-586,32

17 749.49
17 749 89

TOTAL ORÇAMÊNTARIO

ÍOTAL GERÂL
0,00

201.836.4:,

000

2i9 536 32 219 5a6 32

17 _719.89

il 749 89

c00

Faonllis/C Ltda. Soft\rrarê - (Contas Wêb (9.25.'1535.16))
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